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OFÍCIO/SJMRI Nº 0325/2022                                                               Em 29 de novembro de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura, na Fundação de Amparo ao Esporte do 
Município de Araraquara, de um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais), para suplementar dotação orçamentária, e dá outras 
providências.

Este Projeto de Lei visa a prover reforço em dotações orçamentárias para 
despesas com premiações, serviços de terceiros pessoa jurídica, ajusta de custo e sentenças 
judiciais.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura, na Fundação de Amparo 
ao Esporte do Município de Araraquara, de 
um crédito adicional suplementar, no valor 
de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil 
reais), para suplementar dotação 
orçamentária, e dá outras providências.

Art. 1º Fica a Fundação de Amparo ao Esporte do Município de Araraquara 
(FUNDESPORT) autorizada a abrir um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), para suplementar dotação orçamentária, 
conforme demonstrativo abaixo:

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
03.30 FUNDESPORT - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA

03.30.01 FUNDESPORT
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
27 DESPORTO E LAZER
27.811 DESPORTO DE RENDIMENTO
27.811.0043 EQUIPES DE COMPETIÇÃO E ESPORTES ADAPTADOS
27.811.0043.2 Atividade
27.811.0043.2.080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PARA EVENTOS E 

COMPETIÇÃO
 R$      650.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, 

Desportivas e Outras
 R$          3.801,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        87.949,00 
3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física  R$      458.250,00 
3.3.90.91 Sentenças Judiciais  R$      100.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

4 - Recursos Próprios da Administração Indireta

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais e totais de dotações no valor R$ 650.000,00 
(seiscentos e cinquenta mil reais), conforme abaixo especificado:

02 PODER EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS

02.04.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE JUSTIÇA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
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02 JUDICIÁRIA
02.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
02.122.0061 JUSTIÇA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.122.0061.2 Atividade
02.122.0061.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES  R$          3.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$          1.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA, MODERNIZAÇÃO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS

02.04.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.126.0062 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
04.126.0062.2 Atividade
04.126.0062.2.108 CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA LGPD  R$      172.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      170.000,00 
3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil  R$          2.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.126.0062 MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL
04.126.0062.2 Atividade
04.126.0062.2.109 PLANEJAMENTO DE AÇÕES DE MODERNIZAÇÃO  R$          2.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 Material de Consumo  R$          2.000,00 
FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.126.0063 MODERNIZAÇÃO DO PROGRAMA DE INTERNET GRATUÍTA
04.126.0063.2 Atividade
04.126.0063.2.105 MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA I.G.  R$        30.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA
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3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ

 R$        30.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
04 ADMINISTRAÇÃO
04.126 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
04.126.0064 INFRAESTRUTURA DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CONSULTORIA 

E TELEFONIA
04.126.0064.2 Atividade
04.126.0064.2.114 MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE 

INTERCONEXÃO 
 R$        10.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$        10.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

02.06.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA.
99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99.999.9999.2 Atividade
99.999.9999.2.283 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  R$      433.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
9.9.99.99 Reserva de Contingência  R$      433.000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

I – na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA);

II – na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e 

III – na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 29 de novembro de 2022.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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